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ENUNCIADO 3/2025 – Atuação do Ministério Público na defesa da vítima 
de ato infracional 
 
O Ministério Público garantirá à vítima de ato infracional o direito à participação 
efetiva na fase de investigação e no processo, observados os arts. 143 e 144 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, resguardado o sigilo e condicionada a obtenção 
de cópia ou certidão de atos processuais à autorização judicial. 
 

 
Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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